
do Paraná 
01.855.537/0001-04 

PORTARIA N.e 05/2017 

Súmula: NOMEIA Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
Oficial/Comissão de Apoio da Câmara Municipal de Santa Mônica e dá 
outras providências. 

Irani Francisco da Silva, Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
I - Considerando as disposições da LF n.s 8.666/93 e suas alterações, em 
especial, a inteligência do art. 51 e ss. da mesma norma, c/c ditames do 
art. 37 e ss. da CF/88; 

II - Considerando o número insuficiente de servidores, inclusive, 
desimpedidos para comporem a Comissão de Licitação; 

IH - Considerando a anuência e disponibilização funcional originária do 
Poder Executivo desta municipalidade; 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
DO NOROESTE 

EDIÇÃO 

PAGINA N°; 

DATA; 

RESOLVE 

Art. 1.2 - DESIGNAR a Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
Oficial/Comissão de Apoio da Câmara Municipal de Santa Mônica, a qual será responsável por 
todos os atos necessários aos processos licitatórios, que a LF n.e 8.666/93 e a LF 10.520/2002 
assim preverem. 

Art. 2.2 - Ficam designados os seguintes Servidores para comporem a 
Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro Oficial e sua respectiva Equipe de Apoio, 
quais sejam: 

• Lucas André Ferreira Ferro- Presidente e Pregoeiro; 
• Carlos Rodrigues- Membro e Apoio; 
• José Antonio de Milani - Membro e Apoio. 

Art. 3.e - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando seus efeitos a partir de 01/04/2017 (inclusive), revogando-se as disposições 
em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal, em Santa Mônica, aos 05 dias do mês de Abril de 2017. 

José Otacílio dos Santos 
Vereador Presidente 

Rua Marieta Mocellin ns 588 - Cep 87915-000 - Fone/Fax ( 0**44)3455-1107 



MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
PORTARIA Nº. 040/2017
SÚMULA: Concede Licença Prêmio.
Rozinei Aparecida Raggiotto Oliveira, Prefeita de Querência do Norte, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,
 RESOLVE:
Conceder 72 (SETENTA E DOIS) dias de Licença Prêmio a Servidora LUCIENE APARECIDA DOS SANTOS 
, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, portadora da  Cédula de Identidade com  RG. nº 
7.617.420-2 e  do  CPF  nº. 037.949.149-45, referente aos períodos aquisitivos de 2002/2007 e 2007/2012, 
conforme Artigo 192 da Lei nº. 069/2003, alterada pelo Artigo 1º. da  Lei nº 1.268 de 20 de Dezembro de 2012, 
retroativo em 15/03/2017.
   Registre-se e
  Publique-se.
   

Querência do Norte – Pr., 04 de Abril de 2017.

ROZINEI AP. RAGGIOTTO OLIVEIRA
Prefeita

CLAUDIO CÉZAR MATOS
Secretário Municipal de Administração Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

EDITAL RETIFICADO
   EXCLUSIVO PARA ME/EPP (LC 147/2014) e LEI MUNICIPAL Nº 2.271/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 5/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, de-
signados na forma do Decreto nº 4.452 de 06 de janeiro de 2017 tornam público que realizará procedimento li-
citatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço, da seguinte forma:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO ELÉTRICA PREDIAL E  MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
DATA/HORA: 20/04/2017, às 10:00  horas.
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro II, 800, centro, São João 
do Caiuá – Pr.
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou pelo email licitação@sa-
ojoaodocaiua.pr.gov.br.
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefo-
ne: (44) 3445-8150, ramal 205. 
São João do Caiuá, 05 de abril de 2017 .

JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA
  Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 001/2017-PML
PROCESSO Nº. 40/2017-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para eventual serviços de poda de árvores e erradicação (corte) de árvores sem extração das raízes, em vias 
públicas, praças, passeios, jardins e canteiros, no perímetro urbano do Município, para atender as necessida-
des da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda, conforme a des-
crição contida no Anexo II – Descrição dos serviços.
ABERTURA: 10 de maio de 2017, às 09h00min ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipó-
tese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
  VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 208.500,00 (duzentos e oito mil e quinhentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
07.004.15.452.0014.2030.3.3.90.39.0000 – 01000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
07.004.15.452.0014.2030.3.3.90.39.0000 – 01555 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lo-
anda, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda, 04 de abril de 2017.

   JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 
  Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO 29/2017-PML 
PROCESSO 39/2017-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a contratação de empresa para even-
tual prestação de serviços mecânicos em geral, com fornecimento de peças originais de reposição para ma-
nutenção corretiva e preventiva da frota de máquinas pesadas integrantes do Município de Loanda-Pr, para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Indústria Comércio e Agricultura e Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: 25 de abril de 2017, às 14:00 ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de 
não haver expediente nesta data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da ou pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda, 04 de abril de 2017.

João Nicolau dos Santos
Prefeito Municipal

 

Av. Euclides da Cunha, 1120, Fone: (44) 3441.8500– Fax: (44) 3441.8507 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA 
 
Decreto Nº 360/2017 

 
SÚMULA: Designa responsáveis pelos lançamentos das informações no Portal da Transparência do Município de Terra 

Rica e dá outras providências. 
 

O Prefeito do Município de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes 
foram conferidas por lei e, 

 
Considerando o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar 101/2000 e na Lei 12.527/2011 que regula o acesso a 
informação; 
 
Considerando a assinatura do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) celebrado entre o Município e o Ministério Público do 
Estado do Paraná que tem por objeto conferir maior transparência à gestão pública mediante a publicação de dados da 
administração Municipal de Terra Rica em sua página na Internet. 
 
Considerando a necessidade de indicar em ato próprio os responsáveis pelo fornecimento de cada informação exigida neste 
Termo de Ajustamento.  
 
Considerando ainda, que a transparência acerca das informações alusivas à gestão administrativa, financeira e orçamentária, 
constitui-se em instrumento fundamental ao exercício do controle social. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Ficam designados os responsáveis abaixo relacionados para lançamento das informações pertinentes às suas 
atribuições no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Terra Rica – www.terrarica.pr.gov.br. 
 
 

Classe Subclasse Responsável 

Geral 

Organograma Diretoria da Divisão de Recursos Humanos 
Endereços Oficiais Secretaria de Comunicação e Imprensa 

Legislação 
Procurador Jurídico Atos Normativos 

Acesso à Informação 
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Classe Subclasse Responsável 

Pessoal 

Quadro Funcional 

Diretoria da Divisão de Recursos Humanos 

Servidores 

Servidores Recebidos 

Servidores Cedidos 

Servidores Temporários 

Remuneração Agentes Públicos 

Plano de Carreira 

Estatuto dos Servidores 

Cartão Corporativo 

Diretoria da Divisão de Contabilidade 

Verbas de Representação de Gabinete 

Reembolso 

Ressarcimento de Combustíveis 

Diárias 

Passagens 

Ajuda de Custos 

Adiantamentos 

Administração 

Processos Licitatórios 

Diretoria da Divisão de Compras 

Contratos e Aditivos 

Licitações na Íntegra 

Compra Direta 

Justificativa de Contratação Direta 

Controle de Estoque 

Convênios Diretoria da Divisão de Contabilidade 

Patrimônio 
Chefia do Setor de Patrimônio 

Cessão / Doação / Permuta de bens 

Orçamento 

Receitas 

Diretoria da Divisão de Contabilidade 

Despesas 

PPA 

LDO 

LOA 

Plano de Contas 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária 

Relatório de Gestão Fiscal 

Audiência Pública 

Execução Orçamentária em Tempo Real 

Documentos Fiscais 

Anexos da Lei 4320/64 

Credores 

Operações Financeiras 

Diretoria da Divisão de Tesouraria 
Extrato de Contas 

Transferências Voluntárias 

Repasses / Transferências 
 

Classe Subclasse Responsável 

Outras 

Movimentação dos Fundos 

Diretoria da Divisão de Contabilidade 
Percentual de Aplicação na Educação 

Recursos da Educação - Governo Federal 
Destinação dos Recursos (FUNDEB) 
Percentual de Aplicação na Saúde 
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Relatório de Gestão - Saúde 
Bolsa Família 

 
 
Art. 2º Caberá à população em geral e em especial ao Controle Interno do município, o monitoramento das informações existentes 

no Portal da Transparência do Município de Terra Rica.   

 

Art. 3º Os servidores responsáveis pelas informações existentes no Portal da Transparência do Município de Terra Rica 

comprometem-se a fornecer, lançar e atualizar as mesmas sob pena das sanções legais. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de Abril do ano de 
dois mil e dezessete. (05/04/2017). 

 
 
 
 

Júlio Cesar da Silva Leite 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
DECRETO N.º060/2017
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
EVANDRO MARCELO DA SILVA, Prefeito do Município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição da servidora NIL-
CE COSTA RAMOS.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedida a servidora NILCE COSTA RAMOS, brasileira, portadora da Cédula de identidade RG. 
nº 15.268.645-SSP/SP., e inscrita no CPF/MF nº 559.599.899-72, residente e domiciliada em Itaúna do Sul-PR., 
servidora público municipal de Itaúna do Sul–Pr, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de enfermagem, APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de auxiliar de enfermagem, nos 
termos do art. 3º da E.C. 47/2005, com paridade total.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$1.733,87 (um mil, setecentos 
e trinta e três reais e oitenta e sete centavos), conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 Itaúna do Sul-PR., 05 de abril de 2017.     
Registre-se e Publique-se

EVANDRO MARCELO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
                    www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  
                     FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017– REGISTRO DE PREÇOS 

 

Objeto Aquisição de gêneros alimentícios para fornecimento em eventos e recepções (coffe break) para as diversas 

Secretarias da Administração, pelo período de 12 (doze) meses, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária 

– Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 

 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 6.951, de 06 de janeiro de 2017, 

resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
BRUNO POSSANI FILHO – ME 80.581.051/0001-93 
DIRSEA APARECIDA MIOTO DA SILVA – ME 05.766.595/0001-04 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas empresas, pelo menor valor 
proposto de:  
VENCEDORES 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qt Preço 
DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 1 Bolo de Fubá  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 300,00 13,00 

BRUNO POSSANI FILHO - 
ME 1 2 BOLO TOALHA FELPUDA  PADARIA SANTO 

ANTONIO 180,00 13,00 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 3 Pão Baguete c/ presunto, mussarela, 

alface e salame  
PANIF. SÃO 
FRANCISCO 300,00 19,00 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 4 PÃO DE QUEIJO  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 300,00 18,90 

BRUNO POSSANI FILHO - 
ME 1 5 Pão Francês  PADARIA SANTO 

ANTONIO 1.200,00 8,00 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 6 PÃO FRANCES (MINI)  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 800,00 8,00 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 7 Pão Pizza  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 80,00 18,00 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 8 Patê de Cenoura e Presunto  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 30,00 11,50 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 9 

Refrigerante de Guaraná (2l) - Gelado 
- Descartável. Não contém glúten. 
Ingredientes: água gaseificada, açúca  

PANIF. SÃO 
FRANCISCO 300,00 4,50 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 10 Rosquinha de nata  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 50,00 21,90 

BRUNO POSSANI FILHO - 
ME 1 11 

Salgados fritos (bolinha de queijo, 
quibe, risólis e pastel c/ rechei) 
recheio  

PADARIA SANTO 
ANTONIO 400,00 47,50 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 12 Torradas  PANIF. SÃO 

FRANCISCO 100,00 14,30 

DIRSEA APARECIDA 
MIOTO DA SILVA - ME 1 13 TORTA SALGADA – SABORES 

VARIADOS  
PANIF. SÃO 
FRANCISCO 200,00 18,00 

Rondon, PR em 05 de abril de 2017. 
 

Fernando César Zamprone 

Pregoeiro 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 

 

 O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

BRUNO POSSANI FILHO – ME 80.581.051/0001-93 30.940,00 Trinta Mil, Novecentos e 
Quarenta Reais 

DIRSEA APARECIDA MIOTO 
DA SILVA – ME 05.766.595/0001-04 30.930,00 Trinta Mil, Novecentos e 

Trinta Reais 
 

Rondon, PR em 05 de abril de 2017. 

 

 

 

AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2017-PMSPPR
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 41/2017
O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, torna público que na sala do Departamento de Licita-
ções, localizada no Paço Municipal, sito na Avenida Paraná, 307, nesta cidade, realizar-se-á no dia 20/05/2017 
(Quinta-feira) às 09h00m, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expe-
diente nesta data, licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
moldes da Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93, Decretos Municipais nº. 187/2006 e 230/2009, a fim de escolher 
a melhor proposta do seguinte objeto:
OBJETIVO: Aquisição de equipamentos para atender a Unidade de Saúde da Família do município de São Pedro 
do Paraná, descrito e especificado no ANEXO I DO INTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min as 
17h00min ou através do telefone (44) 3464-1163 ou pelo e-mail: licitacao_pmsppr@hotmail.com
São Pedro do Paraná - PR, 05 de abril de 2017.

ROSIELI CRISTINA DA SILVA
Pregoeira

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Santa Mônica 
Estado do Paraná 
        CNPJ 01.855.537/0001-04 
 

_______________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
Rua Marieta Mocellin nº 588 – Cep 87915-000 – Fone/Fax ( 0**44)3455-1107 

PORTARIA N.º 05/2017 

Súmula: NOMEIA Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
Oficial/Comissão de Apoio da Câmara Municipal de Santa Mônica e dá 
outras providências. 

Irani Francisco da Silva, Vereador Presidente da Câmara Municipal de 
Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
I – Considerando as disposições da LF n.º 8.666/93 e suas alterações, em 
especial, a inteligência do art. 51 e ss. da mesma norma, c/c ditames do 
art. 37 e ss. da CF/88; 

II – Considerando o número insuficiente de servidores, inclusive, 
desimpedidos para comporem a Comissão de Licitação; 

III – Considerando a anuência e disponibilização funcional originária do 
Poder Executivo desta municipalidade; 

 

RESOLVE 

Art. 1.º - DESIGNAR a Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro 
Oficial/Comissão de Apoio da Câmara Municipal de Santa Mônica, a qual será responsável por 
todos os atos necessários aos processos licitatórios, que a LF n.º 8.666/93 e a LF 10.520/2002 
assim preverem. 

Art. 2.º - Ficam designados os seguintes Servidores para comporem a 
Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro Oficial e sua respectiva Equipe de Apoio, 
quais sejam: 

 Lucas André Ferreira Ferro- Presidente e Pregoeiro; 
 Carlos Rodrigues- Membro e Apoio; 
 José Antonio de Milani - Membro e Apoio. 

Art. 3.º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, 
convalidando seus efeitos a partir de 01/04/2017 (inclusive), revogando-se as disposições 
em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal, em Santa Mônica, aos 05 dias do mês de Abril de 2017. 

 

 

__________________________ 
José Otacílio dos Santos 
Vereador Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE

LEI Nº. 247/2017
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial e dá Outras Providências.
LAÉRCIO DE FREITAS, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Municipal Vigente um Cré-
dito Adicional Especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na seguinte dotação:

07.000.00.000.0000.0.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
07.003.00.000.0000.0.000 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
07.002.12.365.0007.2.105 - MAN. CENTRO MUNICIPAL DE EDUC. INF. FRANCISCA COLETA DA 
SILVA  
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações  
01107 - Salário Educação R$ 10.000,00
 - Total da Suplementação R$ 10.000,00

Art. 2º - A Cobertura do Crédito de que trata o Artigo 1º, far-se-á mediante a utilização de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2016, nos termos do art. 43, § 1º 
da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964 na fonte de recurso abaixo:

Fonte Descrição Valor
01107 - Salário Educação 10.000,00
            
Art. 3º - Fica incluso na Lei 68/2013 - Plano Plurianual (PPA 2014/2017), e na Lei 237/2016 – Lei de Diretrizes Or-
çamentárias (LDO 2017), a despesa proveniente do artigo 1º desta Lei.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 05 de abril de 2017.

Laércio de Freitas
Prefeito do Município
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